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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Gráfica Magnífico Ltda.
Processo Administrativo  nº: 15.307/2024
CNPJ: 38.330.785/0001-33
Objeto: Aquisição de material gráfico, destinado a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
Empenho nº: 4659/2024
Valor: R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta  reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Jadir Antônio Correia.
Processo Administrativo  nº: 15.307/2024
CNPJ: 31.108.010/0001-79
Objeto: Aquisição de material gráfico, destinado a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
Empenho nº: 4662/2024
Valor: R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Bella’s Gráfica  Ltda.
Processo Administrativo  nº: 15.307/2024
CNPJ: 17.915.708/0001-75
Objeto: Aquisição de material gráfico, destinado a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
Empenho nº: 4660/2024
Valor: R$ 1.050,00 (Hum mil e cinquenta  reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Dumale Produtos para Saúde Ltda
Processo Administrativo: 3170/2024
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde 
Valor: R$  232,00 (duzentos e trinta e dois reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Maccilei Fraga da cunha
Processo Administrativo: 2408/2024
Objeto: Contratação de técnico de enfermagem para prestação de 
serviços complementares junto ao Departamento de Vigilância em Saúde
Valor: R$  21.844,64 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Drogaria 21 de Maio Ltda
Processo Administrativo: 3374/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos destinados a atender pacientes com 
mandado judicial assisitidos pela Farmacia de Mandados
Valor: R$  39.527,23 (trinta e nove mil quinhentos e vinte e sete reais e 
vinte e três centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LRV Serviços de Saúde LTDA 
Processo Administrativo: 3204/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Home Care, em favor de paciente com mandado judicial.
Valor: R$ 104.225,20 (cento e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e 
vinte centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 342/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 16.317/2024
Pregão Eletrônico nº: 065/2023
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
a eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 1.440,00 (mil, quatrocentos e quarenta reais).

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90023/2024
Processo Administrativo nº: 9227/2024
Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento, através de recarga de cilindros, de Gás 
Oxigênio e de Gás Acetileno de uso industrial (prestação de serviço de 
recarga) -  de forma continua e sob demanda - para realização de serviços 
de solda e corte de aço para manutenção de equipamentos pertencentes a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e demais serviços, devidamente 
descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 
Referência, na forma da lei.
Tipo de licitação: Menor preço por item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com 
Horário: 12:00 às 17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 30 de setembro de 2024, às 14:00 
horas, local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÂO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90018/2024, Processo Administrativo nº: 
9000/2024, Objeto: O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 
CESSÃO DE USO (licenciamento perpétuo/definitivo) DE SOFTWARE para 
atender a BIBLIOTECA MUNICIPAL, para gerenciamento de seus acervos, 
desenvolvido em plataforma web, compreendendo ainda: implementação, 
migração de dados, treinamento, manutenção (atualização do software 
e suporte técnico) e hospedagem (instalação do software e realização 
de back-up semanal), pelo período de 12 (doze) meses, devidamente 
descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 
Referência, na forma da lei.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 11.540/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 90012/2024
Objeto: Aquisição de pães para atender às necessidades do Casa Municipal da Criança e do Adolescente.
Beneficiário: ROMEIRO & BARBOSA LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor Unitário Valor Total

01 1.000 KG Pão Francês 50G ROMEIRO & BARBOSA LTDA R$ 24,99 R$ 24.990,00

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

DECRETOS

ERRATA

   Errata para corrigir erro material no DECRETO Nº. 73 de 09 de abril de 2024, publicado no Boletim Oficial Edição Nº. 1766, datado de 
12/04/2024, páginas 24/25. ONDE SE LÊ: (...) Lei nº. 3.441, de 20 de dezembro de 2022. LEIA-SE:  (...) Lei nº. 3.561, de 19 de dezembro de 2023. Desta 
forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções que seguem abaixo:

DECRETO Nº. 73, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, dando providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.561, de 19 de dezembro de 2023 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 4545/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.282,99 (cento e cinquenta mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
noventa e nove centavos), para atender as despesas assim codificadas:

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

12.361.0015.2.086 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 1552 6074  R$    95.890,00 

12.365.0015.2.089 PNAE - ALIMANTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 1552 0320  R$    32.354,00 

12.365.0015.2.091 PNAE - ALIMANTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 1552 0322  R$    21.936,00 

12.361.0015.2.108 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - QUILOMBO  

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 1552 6090  R$         102,99 

TOTAL     R$     150.282,99 

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente do Excesso de Arrecadação apurado pela 
Secretaria Municipal de Educação de repasses do PNAE, conforme Art. 43, §3º da Lei Federal nº 4320/64; e Art. 5º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 3441/22 
(Lei Orçamentária Anual).

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de abril de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 179, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.632, de 22 de agosto de 2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 603.801,22 (seiscentos e três mil, oitocentos e um reais e vinte e dois centavos), para 
atender as despesas assim codificadas:
 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT GM/MS 4.631/24-Profissionais de Enfermagem 10.302.0029.1.079 33.90.39.00.00.00 1600 603.801,22

Total 603.801,22

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Portaria GM/MS nº. 4.631, 
de 27 de junho de 2024.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 180, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.633, de 22 de agosto de 2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 589.872,56 (quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), para atender as despesas assim codificadas:
 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT GM/MS 4.926/24-Profissionais de Enfermagem 10.302.0029.1.081 33.90.39.00.00.00 1600 589.872,56

Total 589.872,56

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Portaria GM/MS nº. 4.926, 
de 25 de julho de 2024.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETO Nº. 181, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.634, de 22 de agosto de 2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), para atender as despesas assim 
codificadas:
 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Resolução SES/RJ 3282/24-HEMODIÁLISE 10.302.0029.1.080 33.90.39.00.00.00 1621 93.600,00

Total 93.600,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos estaduais, conforme Resolução SES/RJ nº. 
3282, de 25 de março de 2024.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 555, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014;

 Considerando o processo administrativo nº. 16550/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 31 de agosto de 
2024, o Sr. RHIANN DANIEL PAULA NOGUEIRA, do Cargo Comissionado 
de Gestor de Apoio Administrativo do Governo, Símbolo CC2, que vinha 
exercendo junto à Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 31/08/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 556, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
15612/2024; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) KENIA 
DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula n°. 100.242, para atuar como fiscal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 15612/2024, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Maria José Martini Meirelles, matrícula n°. 10650.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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ATAS



Página 8 Edição nº 1829 - 11/09/2024

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.632/2024
22 de agosto de 2024
Mensagem 68/2024 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 603.801,22 
(seiscentos e três mil, oitocentos e um reais e vinte e dois centavos), e dá outras 
providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 603.801,22 (seiscentos e três mil, 
oitocentos e um reais e vinte e dois centavos), para atender as despesas assim codificadas: 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT GM/MS 4.631/24-Profissionais de Enfermagem 10.302.0029.1.079 33.90.39.00.00.00 1600 603.801,22

Total 603.801,22

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Portaria GM/MS nº. 4.631, 
de 27 de junho de 2024.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                              AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 10/09/2024

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

LEI N.º 3.633/2024
22 de agosto de 2024
Mensagem 69/2024 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 589.872,56 
(quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 589.872,56 (quinhentos e oitenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), para atender as despesas assim codificadas: 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 PT GM/MS 4.926/24-Profissionais de Enfermagem 10.302.0029.1.081 33.90.39.00.00.00 1600 589.872,56

Total 589.872,56
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 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos federais, conforme Portaria GM/MS nº. 4.926, 
de 25 de julho de 2024.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                              AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 10/09/2024
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LEI N.º 3.634/2024
22 de agosto de 2024
Mensagem 67/2024 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 93.600,00 
(noventa e três mil e seiscentos reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e 
seiscentos reais), para atender as despesas assim codificadas: 

U. O Identificação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

03.01 Resolução SES/RJ 3282/24-HEMODIÁLISE 10.302.0029.1.080 33.90.39.00.00.00 1621 93.600,00

Total 93.600,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos estaduais, conforme Resolução SES/RJ nº. 
3282, de 25 de março de 2024.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024.

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
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